
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO II".IDINTI N° J6,.] ,Dl1_

o Presidente da Cêmal'l!l Legislativa do Distrito Federal
L

no uso de suae
atrlbulçOes reglmentala, nos termos da Resoluçlo 079/93 e cornorme consta do
Processo nO 000.779/95-eLDF,

"ESOLVI:

NOMEAR MARIA DE WAOMA ALVU FERRliIRA, matrloula nO.
11.974-23, p81'1!l exercer o cargo em comlldo de As&latente de Coordenadoria, CL-12,
na Coordenadoria de Segurança da Presldênola.

Brasllla, j.J. de de 1995.
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